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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITT]RA MTJNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.17 2.7 20 1000 1 -1 0

COIYVOCAÇÃO PARA ASSINATT]RA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
04912022(PM-SAL-MA

O MUNICFIO DE SA}ITO A}ITÔNIO DOS LoPES/MA, atTavés da
PREFEITLJRA MUNICIPAL, CONVOCA a empresa METALIC MEDICAL PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'. 05.788.11710001-03, para, no prazo
de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da presente convocação, celebrar, por
intermédio de representante legal, a Ata de Registro de Preços, decorrente da licitação na
modalidade Pregão, na forma Elefiônica, sob o no 00512022.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação
acaretarâ nas sangões previstas no Edital do Pregão n". 00512022, naLei no 10.52012002, Lei
n' 8.666193, e demais legislações pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 29 de agosto de2022.

Atenciosamente,

)*l*,t.&
MUNICFIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPESÀ4A

PREFEITI.'RA MUNICIPAL DE SANTO A}ITÔNIO DOS LOPES/I\{A

MARIA LIA SILVA E SILVA
SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORT. N" OO4/202I - GPSAL

Recebi em I 12022.
vtNlclus
MARTINS

Representante Legal:

Attlndo dc foan

I lrtl&32 {r3'(xl

Assinatura/Rubrica

RG n"

Avenida Presidente Vargas, Ne 445, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
PREGÃO ELETRÔNrcO NO. OO5/2022

srsTEMA DE REGTSTRO DE PREçOS SRP

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 04912022
pRocESSO ADMINISTRATIVO No 3í 2205.000 1 12022
PREGÃO ELETRÔNICO NO OO5'2022

A Prefeitura Municipalde Santo Antônio dos Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
No 466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o no

06.172.72010001-10, neste ato representrada pela Secretária Municipal de Planejamento e
Administragão, Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada pela Portaria no 00412021de 04 de janeiro de
2021 , publicada no Diário Oficial do MunicÍpio de 05 de janeiro de 2021, considerando o julgamento
da licitagão na modalidade pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 00512022,
:publicada no Diário Oficial do Município de 0810712022, processo administrativo no 312205-0001,
JTESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nestra ATA, de acordo oom a
classificação por ela alcangada e nas quantidades cotadas, atendendo as condigões previstas no
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho de í993 e suas
alterações, no Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conÍormldade com as dlsposições
a seguir:

1. DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem por obJeto futura e eventual contratação de pessoa(s) juídica(s)
para fornecimento de equipamentos hospitialares, pelo prazo de 12 (doze) meses, em

atendimento às necessidades da Secretaria Municipalde Saúde e Saneamento do MunicÍpio

de Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme editaldo pregão eletrônico 00512022, que é parte

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECTFICAçÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especiÍicações do objeto e as demais condições ofertadas

na(s) proposta(s) são as que seguem:

\,

Prefeitura Municipal de Santo Antônio doe Lopes/MA.
Av. Presidente Vargas, 446, balno Centro - Santo Antônlo dos Lopes/MA.
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J. DA ADESÃO À Are DE REGTSTRO DE PREçOS

3.1. A ata de registro de pregos, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certiame licitatódo,
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem
e respeitadas, no que couber, as condigões e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de
1993 e no Decreto no 7.892, de 2013.

3.1.1.4 manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para

adesões feitas por órgáos ou entidades de outras esferas federativas, fica
condicionada à realização de estudo, pelos órgâos e pelas entidades que não
paÉiciparam do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade
e a economicidade para a administraçáo pública federalda utilizagão da ata de registro
de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e GestÉio

-3.2. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não pela prestação do servigo, desde que esta
prestação de servigo não prejudique as obrigagões anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As contratagões adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

.* convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totialidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos particlpantes, independentemente do número de órgãos não participantes que
eventualmente aderirem.

.,"3.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deveÉ efetivar a
contratagão solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

3.5.1 .Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgão não participante.

;. ,ALTDADE DAArA

4,1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua
publicação, não podendo ser prorrogada.

5. REVEÃOECANCELAMENTO

5.1. Os preços registrados poderão serrevistos em deconência de eventualredução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Presidente Vargas, 446, baino Cenüo - Santo Antônio dos LopeíMA.
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5.2. Quando o prego registrado tomar-se superior ao prego praticado no mercado por

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.3. O fomecedor que não aceitrar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado
será liberado do compromisso assumido, sem apllcação de penalidade.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4.1. llberar o prestador de servigos do compromisso assumido, caso a

comunicação oooÍTa antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade

se confirmada a veracldade dos motlvos e @mprovantes apresentados; e

5.4.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de

negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociaçÕes, o órgão gerenclador deveÉ proceder à

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabÍveis para obtenção da

contratação mais vantajosa.

5.6. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.6.1. descumprir as condições da ata de registro de pregos;

5.6.2. não retirar a nota de empenho ou lnstrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Adminisúação, sem justificativa aceitável;

5.6.3. não aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipótese deste se tornar

superior àqueles praticados no mercado; ou

5.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos ltens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla

defesa.

5.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,

deconente de caso Íortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da atra, devidamente

comprovados e justificados:

5.8.1. por razão de lnteresse público; ou

5.8.2. a pedido do fomecedor.

6. DAS PENALIDAT'ES

6.1. O descumprimento da Ata de Regisho de Pregos ensejaÉ aplicação das

. - penalidades estrabelecidas no Edital.

6.1.1.4s sanções do item acima também se apllcam aos integrantes do cadastro de reserva,

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumldo injustificadamente, nos termos do art.49, §1o do Decreto no 10.024119.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Presidente Vargas, 446, balno Centro - Santo Antônlo dos Lopes/MA.
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6.2. É da competência do órgão gerenciador a apticação das penalidades deconentes
.. do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prego (art. 50, inciso X, do Decreto no

7.892120'131, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações
dos órgãos participantes, caso no qual cabeÉ ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 60, PaÉgrafo único, do Decreto no 7.892120131.

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto no 7.89212013, dada a necessidade de instauragão

,* de procedimento para cancelamento do registro do fomecedor.

7. CONDçÔES GERATS

7.1. As condições gerais do fornecimento, trais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.

7.i. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a retação dos Iicitantes que
aceitarem cotar os bens ou servigos com pregos iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 1 1 , § 40 do Decreto no 7 .892, de 2013.

Parafirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igua!
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vaiassinada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 29 de agosto de2022.

JIü* J- Ê.bt
MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Municlpal de Planejamento e Administragão
Port. No 00/112021- GPSAL

Órgão Gerenciador

vrNrcrus
Asslnado dc brma dlgltal
porVlNlclUS MARTINS

583957
0836:54{3'00

M MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ. 05.788.1 1 7/0001 -03

Representante: Vinicius Martins Stokloski
Empresa Beneficiaria

u
DA

Sec. Municipalde Saúde e Saneamento
Port. No 01012021- GPSAL

Órgão Participante

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Presidente Vargas, 446, balno Cenüo - Santo Antônio dos Lopes/ÀáA.
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V ponreruaNe 806/2022- GPSAL

o PREFEITo Do MUNTCÍpTO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo fuitônio dos Lopes-MA e o art. 17

do Novo Plano de Carreira e Remuneração do
Magistério Público Municipal de Santo Antonio dos
Lopes-IvÍA.
RESOLVE
Art. 10. Reduzir em 50% a carga horária do servidor
PAULO ROBERTO TEIXEIRA DE OLIVEIRA,
PROFESSOR(A) NIVEL II, nomeado pela Portaria no

74512006, vinculado à Secretaria Municipal de
Educação, tendo como Unidade de Exercício'Escola
Municipal Durval Santos'.
Aft. 24. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

pubücação, revogadas as disposições em contr:iírio.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
A}.ITONIO DOS LOPES-MA,22 de setembro de2022.
Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal

Código identilcadon
82ede0c8dfe670f78d8a360c8453b6226e833a1 e3993be99f8cd596545ülObadd7
3tl2e654e87od7a326ceaM3bff iecec7957a654de0dúbao9de0027accdOdc3

ATADE REGISTRO DE PREçOS
PREGÃO ELETRÔNICO N9. OO5/2022

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP

ATADE REGTSTRO DE PREÇOS No 049/2022
PROCESSO ADMINISTRATWO Ne 3 1 2205-0 001 12022

PREGÃO ELETRÔNICO NO OO5/2022

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MÀ com sede na Avenida Presidente Vargas,
No 466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos
Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o no
06.L72.720/0001-10, neste ato representada pela
Secretária Municipal de Planejamento e

Administração, Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada
pela Portaria nc 004/2021 de 04 de janeiro de202L,
publicada no Diário Oficial do Município de 05 de
jaueiro d,e 2021, considerando o julgamento da
licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS no 00512022, publicada
no Diário Oficial do Município de 0810712022,
processo administrativo ne 3 1 2205-000 1, RESOLVE

registrar os prsços da empresa indicada e qualificada
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as

condiçôes preüstas no edital, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alteraçôes, no Decreto ns 7.892, de 23

de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:
1. DOOBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídÍca(s) para

Prefeihra Municipal de Sauto Antouio dos topes - MÀ Av. hesidenteVargas, 446, Ceutro, Prefelto Emanuel Ilma de Ollvetra
Para consútar a veracidade da publicação acesse https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/dlarioo6ciÜ1229

Edição no n'1822022



fornecimento de equipamentos hospitalares, pelo
prazo de 12 (doze) meses, em atendimento às
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento do Município de Santo Antônio dos
Lopes/MA, conforme edital do pregão eletrônico
00512022, que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAçôES E

QUANTITATIVOS
2.L. O preço registrado, as especificaçôes do objeto
e as demais condiçôes ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem:

EiIPRESI l{EIAtlC lrlEDlCAt PRODITIO§
HOSPÍrAUiESLIDA

rNscRrçÂo EsI^DUe 90.286.457.13

TEIEFONE: (41) 3033.2016
Ruâ

Stokhsu cPF: 0:t4,655.E39-57

Item
1,.*

DescÍlção
Unld.de
lê
l,lcdldâ

QuanL 
ln',U^, Jvarorrotar

19

FOCO REFI,EÍOR
At{BUt {ÍORtAl, COi{
IUMDIAçÀo DE I,ED,
IIASÍE REXTVEL

H;
lueorcer

UNIDADE 20 l**''*F;
3. DA ADESÃO À Arn DE REGTSTRO DE PREÇOS
3.1. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser uülizada por gualguer órgão ou
entidade da administraçâo pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas na Lei no
8.666, de 1993 e no Decreto na 7.892, de 2013.
3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que
trata o subitem anterior, salvo para adesôes feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas,
fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgãos e pelas entidades que não participaram do
registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a
administração pública federal da utilização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secrehírio de Gestão do Ministério do planejamento,
Desenvolvimento e Gestão
3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de
Registro de Preços, observadas as condiçôes nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não pela
prestação do semiço, desde que esta prestação de
serviço não prejudique as obrigaçôes anteriormente
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
3.3. As contrataçôes adicionais a que se refere este
item nâo poderão exceder, por órgão ou entidade, a
50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados

na ata de registro de preços para o órgão
e órgãos participantes.
3.4. As adesôes à ata de registro de preços sâo
limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.
3.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o
órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, obsenrado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
3.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o
prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.
4. VALIDADE DAATA
4.1. A validade da Ata de Registro de preços seráâ
de 12 meses, a partir da sua púlicação, não podendo
ser prorrogada.
5. REVISÂO E CA}.ICEIÁMENTO
5.1. Os preços registrados poderão ser reüstos em
decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior
ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
pneços aos valores praticados pelo mercado.
5.3. O fornecedorque não aceitarreduzirseu preço
ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior ,\
aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.4.1. liberar o prestador de serviços do
compromisso assumido, caso a comunicaçáo ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
5.4.2. convocar os demais fornecedores para
assegurar igual oporüunidade de negociação.
5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantqiosa.
5.6. O registro do fornecedor será cancelado
quando:
5.6.1. descumprir as condições da ata de registro
de preços;
5.6.2. nâo retirar a nota de empenho ou

Prsfeitura Municipal de Santo Antonlo dos lopes - lvÍÁ" Av, Presideuüo Vargas, 446, Centro, prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Para consultar a veracidade da publicação acesse https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficiú1229

Edição no n"18212022
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instnrmento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitáveL

5.6.3. não aceitar reduzir o seu pneço registrado, na

hipótese deste se tornar superior àgueles praticados

no mercado; ou
5.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegrurado o contraditório e a ampla defesa.

5.8. O cancelamento do registro de preços poderá

ocomer por fato supeweniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
5.8.1. porrazão de interesse público; ou

5.8.2. a pedido do fornecedor.
V6. DAS PENATIDADES

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de

Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam

aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão

para registro de preços que, convocados, não

honrarem o comPromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §10 do

Decreto no 10.024/19.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a

aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de

preço (art. 50, inciso X, do Decreto nc 7.892120t3),

exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo

. . órgão participante a aplicação da penalidade (art. 60,v 
Parágrrafo único, do Decreto nc 7.892/2013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao

órgão gerenciador gualquer das ocorrências previstas

no art. 20 do Decreto ns 7.89212013, dada a

necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.
7. CONDIÇÕES GERAIS

7.L. As condiçôes gerais do fornecimento, tais como

os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do qjuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDTTAL.

7.2. A ata de realização da sessão pública do
pregão, contendo a relação dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços

iguais ao do licitante vencedor do certame, será

anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos

do art. 11, § 40 do Decreto ns 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lawada em 2 (duas) vias de igrual teor, que, depois

de lida e achada em otdem, vai assinada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 29 de agosto de2022.
MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. No 0041202t - GPSAL

Órgão Gerenciador
METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES

LTDA
CNPJ. 0s.7 88.117 10001-03

Representante: Vinicius Martins Stokloski
Empresa Beneficiaria
MARIA LIMA DA SILVA NERES

Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. No 0L01202L - GPSAL

Órgão Participante
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